
10

DIÁRIO OFICIAL DE MARICÁ | Edição nº 03| Ano I | 11 de MARÇO de 2026

FISCAL ADMINISTRATIVO – CARLOS ALFREDO POLI – MATRÍCULA: 110.185, CPF: ***.***.***-58;
FISCAL TÉCNICO – JESSICA PEREIRA SILVA – MATRÍCULA: 114.292, CPF: ***.***.***-50;
SUPLENTE – DIEGO SILVA JARDIM – MATRÍCULA: 111.019, CPF: ***.***.***-77.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas atividades na forma do art. 
60, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal n.º 78/2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, 27 de fevereiro de 2026.
CARLOS DANILO DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2026, REFERENTE AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.º 1829/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPIS) E MATERIAIS OPERACIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE MARICÁ, DEVIDAMENTE DESCRITOS, CARACTE-
RIZADOS E ESPECIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III DO EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 16/2025).
PARÁGRAFO ÚNICO – O OBJETO DO CONTRATO SERÁ EXECUTADO COM OBEDIÊNCIA 
RIGOROSA, FIEL E INTEGRAL DE TODAS AS EXIGÊNCIAS, NORMAS, ITENS, ELEMENTOS,
CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS CONTIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
1829/2025, NO PRESENTE CONTRATO, NO EDITAL QUE DEU ORIGEM À PRESENTE CON-
TRATAÇÃO E SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE, NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO 
EM DETALHES E INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO CONTRATANTE.
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES.
VALOR R$ 35.475,50 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 85.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 483/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, PELA LEI COMPLEMENTAR FEDE-
RAL N.º 123/2006 – ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE, PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 101/2000 – LEI DE RESPON-
SABILIDADE FISCAL, PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, INSTITUÍDO PELA 
LEI FEDERAL N.º 8.078/1990 E SUAS ALTERAÇÕES, PELOS DECRETOS MUNICIPAIS N.º 
881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 937/2022 E 78/2025.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2026.
MARICÁ, 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 
CARLOS DANILO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL	

PORTARIA CCC N.º 15, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 08/2026, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1829/2025.
O SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, em observância ao do Decreto Municipal 
n.º 78/2025 e ao art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/2012, bem como considerando a ne-
cessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do Contrato n.º 08/2026,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor MAYCON MONTEIRO VEIGA – MATRÍCULA: 113.035, CPF: 
***.***.***-23, para figurar como GESTOR do Contrato n.º 08/2026, nos moldes do art. 60, §5º, 
do Decreto Municipal n.º 78/2025.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumpri-
mento do Contrato n.º 08/2026, nos seguintes termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO – CARLOS ALFREDO POLI – MATRÍCULA: 110.185, CPF: ***.***.***-58;
FISCAL TÉCNICO – JESSICA PEREIRA SILVA – MATRÍCULA: 114.292, CPF: ***.***.***-50;

SUPLENTE – DIEGO SILVA JARDIM – MATRÍCULA: 111.019, CPF: ***.***.***-77.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas atividades na forma do art. 
60, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal n.º 78/2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, 27 de fevereiro de 2026.
CARLOS DANILO DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ 

PORTARIA N. 009/2026, DE 09 DE MARÇO DE 2026
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ (CGGMM), no uso de suas 
atribuições legais, fundamentada na LC 411, de 21 de agosto de 2025, outorgado através da 
Portaria nº 01 de 05 de junho de 2024, publicada na página 16 do JOM nº 1599 de 07 de junho 
de 2024, versa sobre as competências para as apurações das transgressões disciplinares elen-
cadas na Lei Complementar nº 175 de 12 de março de 2008.
Quanto aos ritos da Sindicância Administrativa Disciplinar, PROCESSO Nº 0001959/2026, RE-
SOLVE:
I - Pelo ARQUIVAMENTO desta lide, levando-se em consideração os autos da Sindicância Admi-
nistrativa Disciplinar n° 0001959/2026, sem prejuízo a futuras apurações caso ocorram circuns-
tâncias supervenientes. 
II - Oficie-se a Comandante da Guarda Municipal de Maricá para ciência;
III - Oficie-se a Ouvidora da Guarda Municipal de Maricá para ciência;
IV – Proceder com a publicação em boletim interno;
V – Arquive-se;
Prefeitura Municipal de Maricá.
Secretaria de Segurança Cidadã
Corregedoria Geral da Guarda Municipal
Maricá, 09 de março de 2026.
Ricardo Vianna Batista
Mat. 5670
Corregedor Geral da Guarda Municipal de Maricá

PORTARIA N. 010/2026, DE 09 DE MARÇO DE 2026
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ (CGGMM), no uso de suas 
atribuições legais, fundamentada na LC 411 de 21 de agosto de 2025, outorgado através da 
Portaria nº 01 de 05 de junho de 2024, publicada na página 16 do JOM nº 1599 de 07 de junho 
de 2024, versa sobre as competências para as apurações das transgressões disciplinares elen-
cadas na Lei Complementar nº 175 de 12 de março de 2008.
Quanto aos ritos do procedimento de Sindicância Administrativa Disciplinar, PROCESSO Nº 
0024871/2025, RESOLVE: 
I – Pela aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DE 1 (UM) DIA ao Guarda Municipal Alexandre 
Pralon Barbosa – Matrícula nº 3001459, referente a Sindicância Administrativa n° 0024871/2025, 
pela prática da transgressão disciplinar contida no inciso XXI do Art. 114 da LC 175/2008, Esta-
tuto da Guarda Municipal de Maricá, exposta e comprovada nos autos da Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar em epígrafe;
II - O servidor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da presente portaria, 
para solicitar eventual pedido de reconsideração do ato em sede de Corregedoria, sendo a publi-
cação meio hábil e suficiente para a ciência do interessado, conforme artigo 28 da LC 411/2025;
III - Oficie-se o Comandante da Guarda Municipal de Maricá para ciência;
IV – Proceder com a publicação em boletim interno;
V – Após transcurso do prazo legal para recurso, arquive-se;
Prefeitura Municipal de Maricá.
Secretaria de Segurança Cidadã
Corregedoria Geral da Guarda Municipal
Maricá, 09 de março de 2026.
Ricardo Vianna Batista
Mat. 5670
Corregedor Geral da Guarda Municipal de Maricá
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SECRETARIA DE TRANSIÇÃO CLIMÁTICA E RESILIÊNCIA AMBIENTAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 42/2026, REFERENTE AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.º 21153/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SOLUÇÕES MIDIA E EVENTOS LTDA.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RÍDICA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DE TOTENS 
AUTOMÁTICOS COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PROTETOR SOLAR FPS 30, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE TRANSIÇÃO CLIMÁTICA E RESILÊNCIA AM-
BIENTAL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, DEVIDAMENTE DESCRITO, CARACTERIZADO E 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA.
PARÁGRAFO ÚNICO – O OBJETO DO CONTRATO SERÁ EXECUTADO COM OBEDIÊNCIA 
RIGOROSA, FIEL E INTEGRAL DE TODAS AS EXIGÊNCIAS, NORMAS, ITENS, ELEMEN-
TOS, CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS, CONTIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 21153/2025, NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM DETALHES E INFORMAÇÕES FORNE-
CIDAS PELO CONTRATANTE, BEM COMO NAS NORMAS TÉCNICAS PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 3.186.000,00 (TRÊS MILHÕES E CENTO E OITENTA E SEIS MIL REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 48.01.18.541.0135.2604;
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
Origem do Recurso: 1704;
Nota de Empenho: 864/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, PELA LEI COMPLEMENTAR FE-
DERAL N.º 123/2006 – ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 101/2000 – LEI DE RES-
PONSABILIDADE FISCAL, E SUAS ALTERAÇÕES, PELOS DECRETOS MUNICIPAIS N.º 
78/2025.
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2026.
MARICÁ, 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
RICHARD ALTER SEAL 
SECRETÁRIO DE TRANSIÇÃO CLIMÁTICA E RESILIÊNCIA AMBIENTAL	

PORTARIA CCC N.º 84, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 42/2026, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21153/2025.
O SECRETÁRIO DE TRANSIÇÃO CLIMÁTICA E RESILIÊNCIA AMBIENTAL, em observância 
ao art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal n.º 936/2022 e ao art. 3º, VIII do Decreto Municipal 
n.º 086/2012, bem como considerando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do 
CONTRATO Nº 42/2026,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora JULIANA CHAGAS DE NORONHA, MATRÍCULA: 115.600, 
CPF: ***,***.***-71, para figurar como GESTORA do CONTRATO Nº 42/2026, nos moldes do 
art. 55, §5º, do Decreto Municipal n.º 78/2025.
Parágrafo único: DESIGNAR a servidora TATIANA GONÇALVES DE GREGÓRIO, MATRÍCU-
LA: 115.558, CPF: ***,***.***-80, para figurar como SUPLENTE da GESTORA do CONTRATO 
Nº 42/2026, nos moldes do art. 60, §5º, do Decreto Municipal n.º 78/2025
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumpri-
mento do CONTRATO Nº 42/2026, nos seguintes termos:
FISCAL TÉCNICO – MARCUS VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES, MATRÍCULA: 115.551, 
CPF: ***,***.***-81;
FISCAL ADMINISTRATIVO – RENAN NOGUEIRA DA SILVA, MATRÍCULA: 115.552, CPF: 
***,***.***-10;
SUPLENTE – YASMIN GREGÓRIO CORREIA, MATRÍCULA: 115.796, CPF: ***,***.***-21;
SUPLENTE – ALINNE SILVA FERREIRA NOBRE, MATRÍCULA: 115.555, CPF: ***,***.***-75.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas atividades na forma do 
art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal n.º 78/2025, bem como de acordo com os termos do 
Edital, Contrato e Termo de Referência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 24 DE FEVEREIRO DE 2026
RICHARD ALTER SEAL 
SECRETÁRIO DE TRANSIÇÃO CLIMÁTICA E RESILIÊNCIA AMBIENTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
002/2026 -TERMO DE JUSTIFICATIVA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO
1. PREÂMBULO
1.1.  A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Maricá, situada à Av. Nossa Senhora 
do Âmparo, 57- Centro CEP: 24900-830 representado para todos os fins de direito por seu Pre-
sidente, o Sr.: Aldair Nunes Elias, torna público a realização do presente Processo de Dispensa 
de Licitação, o que faz amparado no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021.
2. OBJETO 
2.1. Contratação de empresa para aquisição de 2 (duas) cadeiras de rodas para a Câmara 
Municipal de Maricá. 
2.2. Detalhamentos Do Objeto

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD

01

Conformidade técnica e ergonômica:
Estrutura dobrável, confeccionada em aço de alta resistência ou alu-
mínio reforçado;
Capacidade mínima de carga de 100 kg, conforme uso previsto para 
cadeiras de rodas padrão;
Sistema de freios bilaterais de fácil acionamento.
Conforto e acessibilidade:
Assento e encosto acolchoados, em material lavável e de fácil hi-
gienização;
Apoios para braços e pés removíveis ou rebatíveis;
Apoio de pés ajustável em altura, conforme recomendações da 
ABNT.
Mobilidade e segurança:
Rodas traseiras grandes (20” ou maiores) com aro de propulsão 
manual;
Rodas dianteiras menores (6” ou mais), de fácil giro, com pneus ma-
ciços ou infláveis;
Dispositivo de contenção e cinto de segurança, garantindo estabili-
dade durante o uso.
Normas e certificações:
Atendimento integral às exigências da ABNT NBR ISO 7176 (Cadei-
ras de Rodas – Requisitos Gerais e Métodos de Ensaio);
Registro do produto junto à ANVISA, conforme determinação da 
RDC nº 185/2001, por se tratar de equipamento de saúde de uso 
assistivo.

Unidade 02

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de “serviço especial”, sendo ca-
racterizado como comum, visto que possui padrões de desempenho e qualidade que podem 
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, compatível com a 
finalidade a que se deseja, sem prejuízo da eficiência, qualidade e durabilidade, nos termos do 
art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO 
3.1. A aquisição das duas cadeiras de rodas é imprescindível para garantir o cumprimento da 
legislação vigente sobre acessibilidade e inclusão social, bem como assegurar a efetividade do 
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, insculpido no art. 1º, III, da Constituição 
Federal de 1988.
3.1.1. Além disso, a contratação encontra fundamento na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que em seu art. 3º, inciso IV, define acessibilidade como 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
Declarações e outros documentos 
a) Declaração, firmada pela contratada de que não possui em seu quadro funcional menores 
de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos catorzes. (Anexo I)
b) Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo II). 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
7. DA VIGÊNCIA 
I.O prazo de entrega do produto é de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem 
de fornecimento e/ou emissão e retirada da Nota de Empenho. 
II. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer prorro-
gação de prazo seja analisada, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
III.  Os produtos deverão ser entregues no Setor de Patrimônio da Câmara Municipal de Mari-
cá. Situado na Av. Nossa Senhora do Âmparo – 57 – Centro – Maricá -RJ – CEP 24.900-830. 
No horário das 10h às 16h.
IV. Cronograma: A entrega deverá ser de forma imediata do objeto a ser adquirido.
V. Todos os materiais e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando 
uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas. 
VI. Os produtos deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. As condições deste item serão 
objeto de verificação in loco no momento da entrega dos produtos.
VII. Se necessário, serão solicitadas amostras dos produtos a fim de demonstrar o atendimen-
to às especificações e a conformidade com as Normas Brasileiras pertinentes.
VIII. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, cabendo a expensas da CON-
TRATADA, substituir, no total ou em parte, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções em decorrência do transporte ou material utilizado, ou ainda, que estejam em 
desconformidade com a proposta apresentada e/ou o termo de referência. 
IX. O recebimento pela Câmara Municipal não eximirá a CONTRATADA por eventuais vícios 
ocultos existentes. 
X. Os custos referentes ao transporte, entrega e descarregamento dos itens que compõem 
este pedido serão de responsabilidade da CONTRATADA e não poderão ser repassados para 
a Câmara Municipal. 
XI. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990). 
8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
8.1. O instrumento contratual do presente processo será a nota de empenho de despesa con-
forme previsto no artigo 95 da Lei nº 14133/2021. 
9. DA LEGISLAÇÃO APLICADA E FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA 
9.1. A formalização do presente processo de Dispensa de Licitação encontra fundamento no 
art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, Resolução nº 002/2024 da Câ-
mara Municipal de Maricá. 
10. DO FORO
10.1. Para dirimir as questões oriundas do presente documento e não resolvidas na esfera ad-
ministrativa, é competente o Foro da Comarca de Maricá/RJ, por mais privilegiado que outro seja.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Aprovo o presente termo de justificativa da contratação. 
11.2. Declaro ter tomado conhecimento de todo procedimento vinculado a este termo. 
11.3. Publique-se este termo de justificativa da contratação. 
11.4. Realize-se o procedimento de contratação e execução da despesa.
Aldair Nunes Elias
Presidente

condição para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários e equipamentos 
urbanos. O art. 55 da mesma lei determina que os edifícios de uso público devem garantir con-
dições de acessibilidade, inclusive por meio da disponibilização de equipamentos assistivos, tais 
como cadeiras de rodas.
3.1.2. No âmbito infraconstitucional, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 11, inciso IV, estabelece 
como princípio da contratação pública a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, o 
que inclui a dimensão social e de acessibilidade. Já o art. 18, §1º, inciso I, determina que os 
Estudos Técnicos Preliminares devem explicitar a necessidade da contratação, o que, no pre-
sente caso, decorre da obrigatoriedade legal de garantir acessibilidade em prédios públicos.
4. DO FORNECEDOR 
4.1. ANA CLARA PINHEIRO RUIZ DA SILVA – CNPJ 64.343.337.0001-84 SITUADO NA RUA 
SETE DE SETEMBRO – Nº127– CASA PARTE 01- GRANDIM – SÃO GONÇALO -RJ – CEP 
24.431-160. 
4.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
4.2.1. A contratação dos serviços por meio de Dispensa de licitação se fundamenta na apre-
sentação do menor preço alcançado no valor composto no mapa apensado ao presente pro-
cesso, realizado pelo Setor de Compras.
5. DOS VALORES 
5.1. A CONTRATANTE pagará à ANA CLARA PINHEIRO RUIZ DA SILVA, o valor de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
AC ANA CLA-
RA PINHEIRO 
RUIZ DA SILVA  

AC   ANA CLA-
RA PINHEIRO 
RUIZ DA SILVA  

     1

Contratação de empresa para 
aquisição de 2 (duas) cadeiras de 
rodas para a Câmara Municipal 
de Maricá, conforme descrição no 
termo de referência

unid 2      R$   1.750,00       R$  3.500,00 

6. DOS REQUISITOS E DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONTRATAÇÃO 
6.1. Antes da emissão deste documento, os documentos da proponente, enumerados a seguir, 
foram juntados ao processo como requisito para a formalização do procedimento de contra-
tação: 
Habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-
tando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; 
c) o constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de 
diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcio-
namento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Provas de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Provas de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do município sede da licitante, Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pelo Municipal de sua sede, ou Certidões Positivas 
com efeito de Negativa; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual feita por meio da apresentação da 
certidão negativa do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços expedida pela Se-
cretaria de Estado de Fazenda e certidão da Dívida Ativa para fins de Licitação expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado, ou certidão comprobatória de que o licitante, pelo objeto, está 
isento de inscrição estadual;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, efetuada por meio da certidão negativa ou 
positiva com efeitos de negativa de débitos referentes aos tributos federais e Dívida Ativa da 
União, incluindo as contribuições sociais, emitida conjuntamente pela Procuradoria da Fazen-
da Nacional e pela Secretaria da Receita Federal (PGFN/RFB); 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
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